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	INDICAÇÃO Nº 054/2017



AUTORIA: VEREADORA ROSINHA COLOMBO E VEREADORES MARCIO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO E WAGNER TAVARES DA CUNHA.
INDICAM A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA DE PEDESTRE NA AVENIDA MATO GROSSO, EM FRENTE O PORTÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES JOÃO LAURINDO DA SILVA, BEM COMO INTENSIFICAR NAS ESCOLAS A CONSCIENTIZAÇÃO DOS ESTUDANTES SOBRE O USO CORRETO DAS FAIXAS PARA A TRAVESSIA DAS VIAS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a a implantação de faixa de pedestre na Avenida Mato Grosso, em frente o portão do Ginásio de Esportes João Laurindo da Silva,  bem como intensificar nas escolas a conscientização dos estudantes sobre o uso correto das faixas para a travessia das vias.

                                                           JUSTIFICATIVA

Devido ao início das escolinhas esportivas para as crianças, no ginásio municipal de esportes, houve um aumento significativo do trânsito de saída e entrada no portão principal, em frente à Avenida Mato Grosso. Zelando pela segurança das crianças, que tendem a sair correndo e atravessar a rua, achamos essencial que este local conte com uma faixa de pedestre, evitando assim acidentes. 
Outrossim, solicitamos que as campanhas de conscientização nas escolas, que sabemos que já existem, sejam intensificadas, para que as crianças compreendam que atravessar pela faixa de pedestre é mais seguro e garante sua integridade física.




 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de março de 2017.
VER. ROSINHA COLOMBO          VER. MARCIO NASCIMENTO
VER. VANDERLEI BAIOTO        VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017               _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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